
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR.ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Esporte e 

Juventude a reforma do murro de fechamento do 

campo de Jabaquara.  

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Esporte e Juventude, Sr. RODRIGO VILAR ALVES PINTO, que 

promova a reforma do muro de fechamento do campo de Jabaquara. 

Observamos que o muro apresenta diversas avarias, como partes quebradas, 
rachaduras e áreas deterioradas, o que compromete a segurança dos usuários, 
especialmente jogadores, torcedores e crianças que frequentam o espaço. 

A deterioração do muro pode representar riscos de acidentes e dificultar a manutenção 
adequada do local. Além disso, a reforma contribuirá para a preservação do espaço, 
promovendo um ambiente mais seguro, acolhedor e propício à prática esportiva e ao 
lazer da comunidade. 

Diante disso, solicitamos que seja avaliada a possibilidade de realizar a reforma do muro 
do campo de Jabaquara, incluindo reparos estruturais, pintura e reforço das áreas mais 
danificadas.  

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,27 de Junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

DR.ADISON QUINTEIRO  

VEREADOR 
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